
 
 

Nos termos do art. 198 e 199 do regimento Interno desta Casa de Leis, 

requeiro a Mesa que a presente seja lida em Plenário, e logo após, encaminhado 

expediente Indicatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ministro Andreazza, para 

que junto ao Departamento competente, estude a possibilidade  da realização de obras 

nos seguintes locais: 

 

1) Levantar a estrada e colocar manilhas em frente à propriedade dos 

Cararas, no Travessão da Linha 04, trecho dos Bambus; 

 

2) Colocar manilhas em frente à propriedade do Vereador Ademir, no 

Travessão do Juliano, na Linha 04. 

 

JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, devido o grande fluxo 

de aguas nos referidos locais prejudicando o tráfego, principalmente no período 

chuvoso, o que dificulta os produtores rurais no escoamento de suas produções 

agrícolas. 

Por este motivo, faz-se necessário que se oficie ao Chefe do Executivo para 

que, através da Secretaria competente, tome as devidas providências. 

 

 

Palácio Nova Brasília, em 06 de maio de 2019. 
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